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INDICAÇÃO Nº  159 /2021 

 

 

Indico à Mesa, observadas as formalidades regimentais, que seja 

encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua 

Excelência, entendimentos junto à Secretaria Municipal Competente, que seja realizada 

a instalação de placas identificadoras de praça/parque infantil, sinalização de vagas 

e faixa de pedestres no bairro Zambom. Indico ainda que sejam instaladas câmeras 

de monitoramento/segurança no Posto de Saúde, do mesmo bairro. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A sinalização de vagas, faixas e placas indicativas é a melhor forma de 

educação no trânsito e vias bem como traz orientação dos pedestres e motoristas quanto 

aos percursos, distâncias, destinos e quaisquer outros auxiliares. 

                          A falta de sinalização está dificultando o entendimento dos que ali 

transitam, desrespeitando os pedestres e aumentando o risco de acidentes devido ao 

estado que se encontra, causando transtornos para os motoristas moradores do referido 

bairro. 

                          Isto exposto, para que haja maior segurança aos munícipes que residem 

naquela localidade do bairro acima,  é que faço tal pedido 

No que tange ao Posto de Saúde acima mencionado, o prédio vem 

sofrendo com vandalismo e depredações bem como por diversas vezes, meliantes na 

tentativa de praticar furtos, tentaram arrombar o prédio.  

 É certo que a falta de monitoramento é precedente para condutas 

ilícitas que acabam por oportunizar a ocorrência de delitos. 

Desta forma, o pedido acima visa coibir esse tipo de delito bem como a 

proteção do patrimônio público.       

Espero que esta propositura seja bem acolhida pelo Poder Executivo de 

Jaguariúna, que na certa atenderá a indicação o mais rápido possível. 

Gabinete da Ver. APE, 19 de janeiro de 2021 

a. VEREADORA ANA PAULA ESPINA 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária de 02 de março corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 03 de março de 2021. 

 

 
VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 

 

 


